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CONCORRÊNCIA Nº 001/2019 

AVISO DE SORTEIO E COMPOSIÇÃO DE SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

(Retificação) 

 

A Câmara Municipal de Cuiabá, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação torna público para 

conhecimento dos interessados, que realizará, no dia 25 de março de 2019, às 08:00 horas (horário de Cuiabá/MT), em 

sua sede, localizada no endereço Praça Barão de Melgaço, s/n, Centro, Cuiabá-MT, Sessão Pública de sorteio, para escolha 

dos membros que irão compor a Subcomissão Técnica que irá proceder à análise e o julgamento das propostas técnicas a 

serem apresentadas no âmbito da Concorrência nº 001/2019, que tem por objeto a Contratação de Agência(s) de 

Publicidade para prestação de serviços técnicos de publicidade para elaboração de projetos e campanhas com o fim 

especifico de divulgação de atos, ações, programas, obras, serviços e campanhas da Câmara Municipal de Cuiabá. 

Serão sorteados 03 (três) nomes dentre os profissionais abaixo relacionados, sendo 02 (dois) profissionais com 

vínculo com a Câmara Municipal de Cuiabá e 01 (um) profissional sem vínculo com a Câmara Municipal de Cuiabá: 

 

Relação de profissionais que mantêm vínculo com a Câmara Municipal de Cuiabá (02 nomes a serem sorteados): 

 Nome do Profissional Matrícula Formação 

1 JEAN ESTEVAM CAMPOS OLIVEIRA 7437-1 Radialista 

2 ADEMIR FERLIN 7251-2 Propaganda e Marketing 

3 KAMILA CRISTINA DE PINHO ARRUDA 5751-3 Jornalismo 

4 REGINA CELIA KAEZER 7481-1 Gestão Financeira 

(experiência na área) 

5 MARCELLA MAGALHÃES DOS SANTOS 6166-2 Jornalismo 

6 ELIZANGELA TENÓRIO PEREIRA 6325-4 Comunicação Social Jornalismo 

 

Relação de profissionais que não mantêm vínculo com a Câmara Municipal de Cuiabá (01 nome a ser sorteado): 

 Nome do Profissional Formação 

1 MARIA TERESA CARRÓN CARRACEDO Marketing 

2 ALVARO SCOLFARO Radialista 

3 JOÃO BATISTA DE CAMARGO JUNIOR Publicitário 

 

Nos termos do § 5º, do artigo 10, da Lei Federal nº 12.232/2010, até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão 

pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação acima, mediante 

fundamentos jurídicos plausíveis. As impugnações deverão ser protocoladas junto à Comissão Permanente de Licitação da 

Câmara Municipal de Cuiabá. 

Cuiabá – MT, 14 de março de 2019. 

 

ANDRÉ APARECIDO FERRUCI 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


